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   MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito 

Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e nos termos da Lei Municipal nº. 4.400 de 07/07/2010 e Lei Complementar 008/2010. 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.963 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerada em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 074/2025, a servidora pública municipal Sra. 

Eliete Aparecida de Lima, do exercício do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/11/2025; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.964 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerada em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 075/2025, a servidora pública municipal Sra. 

Abigail da Silva Camargo, do exercício do cargo de Monitor, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.965 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerado em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 076/2025, o servidor público municipal Sr. Osni 

Gonçalves Coelho, do exercício do cargo de motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

a partir de 01/11/2025; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.966 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerado em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 077/2025, o servidor público municipal Sr. Hélio 

Ribeiro do exercício do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura, a partir de 01/11/2025; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.967 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerada em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 078/2025, a servidora pública municipal Sra. 

Andreia de Campos Vieira, do exercício do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.968 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerada em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 079/2025, a servidora pública municipal Sra. 

Maria Gorete de Souza Fernandes Jaco, do exercício do cargo de Professor Educação Básica I- 

Substituta, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.969 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerada em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 080/2025, a servidora pública municipal Sra. 

Maria da Conceição Araujo de Camargo, do exercício do cargo de auxiliar de serviços gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.970 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerado em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 081/2025, o servidor público municipal Sr. Luiz 
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Batista Camargo, do exercício do cargo de motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir de 01/11/2025; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.971 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerado em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 082/2025, o servidor público municipal Sr. Luis 

Claudio de Matos, do exercício do cargo de guarda civil municipal -classe distinta, lotado na 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.972 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 

Art.1º- Fica exonerada em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência 

Própria do Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 083/2025, a servidora pública 

municipal Sra. Filomena de Lima, do exercício do cargo de Monitor, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.973 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerado em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 084/2025, o servidor público municipal Sr. 

Antônio Milton dos Santos, do exercício do cargo de pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura, a partir de 01/11/2025;  

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.974 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerada a pedido, a servidora pública municipal Sra. Emilia Parussolo, do exercício do cargo 

de técnico de enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da presente data; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.978 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerada a pedido, a servidora pública municipal Sra. Daniela de Oliveira, do exercício do 

cargo de monitor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.984 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerada a pedido, a servidora pública municipal Sra. Cecilia Nogueira Machado, do exercício 

do cargo de medico endocrinologista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da 

presente data; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 27.991 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerado a pedido, o servidor público municipal Sr. Carlos Augusto Idra Siqueira, do exercício 

do cargo de escriturário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social, a partir da presente data; 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 28.003 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerada a pedido, a servidora pública municipal Sra. Juliana Bonato, do exercício do cargo de 

inspetor de alunos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data; 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 28.021 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerada a pedido, a servidora pública municipal Sra. Graci Rodrigues da Silva, do exercício 

do cargo de auxiliar de serviços educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 

partir da presente data; 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 28.026 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica 

exonerado em decorrência da aposentadoria, concedida pelo Instituto de Previdência Própria do 

Município de Tatuí, designado pela Portaria nº 086/2025, o servidor público municipal Sr. 

Abrão Siqueira, do exercício do cargo de Médico Plantonista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir da presente data.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 28.027 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 Art.1º- Fica 

exonerado a pedido, o servidor público municipal Sr. Mateus de Oliveira Menck, do exercício 

do cargo de secretário de escola, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir da 

presente data; 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 28.050 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.025 Art.1º- Fica vago o 

cargo de Agente de Trânsito, ocupado pela servidora municipal Sra. Lilian Gaspar da Silva, 

devido ao seu falecimento em 27/11/2025, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública 

e Mobilidade Urbana; 

 

 

 

                             

 

                                                                                              Miguel Lopes Cardoso Júnior 

                                              Prefeito Municipal 

                                   

 

 


